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RECURSO ESPECIAL. ~ PRESSUPOSTOS. CONHECIMENTO.
SIMILITUDE FATICA. AUSENCIA.

A.auséncia de similitude fatica entre o acorddo recorrido e os paradigmas torna
estes inaptos para demonstrar a divergéncia de interpretacdo, inviabilizando o
conhecimento do recurso.

PAGAMENTO A PROFISSIONAL DE SApDE CREDENCIADO.
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
OBRIGATORIEDADE. RETENCAO E RECOLHIMENTO.

Caracterizada a relacdo juridica entre a autuada e os profissionais de salde,
contribuintes individuais que prestam servicos a seus empregados, € obrigacdo
da empresa descontar e recolher a respectiva Contribuicdo Previdenciaria.

GRATIFICACAO CONTINGENTE. RUBRICA PAGA COM
HABITUALIDADE. INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES.

No tema 20 da Repercussdao Geral, RE 565160/SC, o Supremo Tribunal
Federal decidiu que “a contribuigdo social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores a Emenda
Constitucional 20/1998”, sendo cabivel a incidéncia de contribuicdes sobre
rubricas pagas de forma reiterada ano a ano.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Especial, apenas quanto a primeira e terceira matérias, assim
identificadas no voto do relator e, no mérito, na parte conhecida, acordam, por maioria de votos,
em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Jodo Victor Ribeiro Aldinucci (relator), Ana
Cecilia Lustosa da Cruz e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que Ihe deram provimento parcial,
apenas guanto a primeira matéria. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Maria
Helena Cotta Cardozo.

(assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo — Presidente em Exercicio e Redatora Designada

(assinado digitalmente)
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 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
 RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. CONHECIMENTO. SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA.
 A ausência de similitude fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas torna estes inaptos para demonstrar a divergência de interpretação, inviabilizando o conhecimento do recurso.
 PAGAMENTO A PROFISSIONAL DE SAÚDE CREDENCIADO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OBRIGATORIEDADE. RETENÇÃO E RECOLHIMENTO. 
 Caracterizada a relação jurídica entre a autuada e os profissionais de saúde, contribuintes individuais que prestam serviços a seus empregados, é obrigação da empresa descontar e recolher a respectiva Contribuição Previdenciária. 
 GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE. RUBRICA PAGA COM HABITUALIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES.
 No tema 20 da Repercussão Geral, RE 565160/SC, o Supremo Tribunal Federal decidiu que �a contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional 20/1998�, sendo cabível a incidência de contribuições sobre rubricas pagas de forma reiterada ano a ano. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Especial, apenas quanto à primeira e terceira matérias, assim identificadas no voto do relator e, no mérito, na parte conhecida, acordam, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros João Victor Ribeiro Aldinucci (relator), Ana Cecilia Lustosa da Cruz e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento parcial, apenas quanto à primeira matéria. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Maria Helena Cotta Cardozo.
  (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo � Presidente em Exercício e Redatora Designada
  (assinado digitalmente)
 João Victor Ribeiro Aldinucci � Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Pedro Paulo Pereira Barbosa, João Victor Ribeiro Aldinucci, Maurício Nogueira Righetti, Marcelo Milton da Silva Risso, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
  Trata-se de recurso especial interposto pelo sujeito passivo em face do acórdão de recurso voluntário 2201-004.404, e que foi parcialmente admitido pela Presidência da 2ª Câmara da 2ª Seção e pela Presidência do CARF no Pedido de Correção de Inexatidão Material formulado em sede de Agravo (vide efls. 61383/61386), para que sejam rediscutidas as seguintes matérias: (1) pagamentos efetuados por serviços médicos no âmbito da AMS declarados em DIRF e não declarados em GFIP e em folha de pagamento (parte do levantamento CI-A); (2) pagamentos efetuados por serviços médicos declarados em DIRF com valor superior ao informado em GFIP (parte do levantamento CI-B); e (3) valores pagos a segurados empregados a título de gratificação contingente. Segue a ementa e o registro da decisão nos pontos que interessam: 
AUTO DE INFRAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE AS REMUNERAÇÕES DE SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
Constituem fatos geradores de contribuições sociais as remunerações pagas, devidas ou creditadas a segurados empregados e contribuintes individuais com exceção das hipóteses exaustivas de não incidência previstas em lei.
A decisão foi assim registrada: 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para (i) excluir base de cálculo da contribuição previdenciária, da Infração CIA, o valor de R$ 987,00; (ii) excluir os valores listados na planilha que integra a conclusão do voto do Relator da base de cálculo do tributo lançado, da Infração SED. Vencidos os Conselheiros Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Relator), José Alfredo Duarte Filho e Douglas Kakazu Kushiyama, que deram provimento parcial em maior extensão para, ainda, exonerar a multa por descumprimento de obrigação acessória. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Manifestou a intenção de apresentar declaração de voto o Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira.
No ponto em que reside a controvérsia, a recorrente foi autuada por falta de recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga a segurados contribuintes individuais e segurados empregados � aí incluídas as contribuições patronais, a alíquota GILRAT e as contribuições de terceiros �, e pelo descumprimento de obrigação acessória. Os levantamentos ora questionados são os seguintes:
CI-A: contribuintes individuais declarados em DIRF e não declarados em GFIP e em folhas de pagamentos � o recurso teve seguimento apenas na parte que trata dos contribuintes individuais que eram profissionais credenciados da rede de Assistência Multidisciplinar da Saúde (AMS);
CI-B: contribuintes individuais declarados em DIRF com valor superior ao informado em GFIP � pagamentos efetuados a profissionais de saúde junto à AMS que também prestaram serviços à recorrente e a beneficiários do plano de saúde;
SE-C: valores pagos a segurados empregados a título de Gratificação Contingente.
A decisão recorrida basicamente entendeu que:
CI-A: houve prestação de serviços para a recorrente e a recorrente não seria mera repassadora de valores, inclusive porque a contribuinte teria controle sobre o convênio, sobre os preços etc.;
CI-B: diante do exposto no tocante aos serviços médicos prestados no âmbito no levantamento CI-A, seriam desnecessárias novas considerações;
Gratificação contingente: o valor não teria sido pago em parcela única e seria habitual, visto que recorrente em todos os anos. 
No tocante à parte em que o recurso teve seguimento, em seu recurso especial o sujeito passivo basicamente afirmou que:
Primeira matéria � levantamento CI-A � serviços médicos
- conforme acórdãos paradigmas 2402-004.873 e 9202-02.246, somente haveria a incidência de contribuições sobre os serviços médicos se tais serviços fossem prestados diretamente ao tomador de serviços; 
Segunda matéria � levantamento CI-B � serviços médicos
- foi demonstrada e justificada as diferenças informadas em DIRF versus GFIP, e inexistiu relação de emprego ou de prestação de serviços em favor da recorrente;
- o valor de R$20.480,00 se referia a serviços prestados aos beneficiários do plano de saúde AMS;
Terceira matéria � SE-C
- consoante acórdão paradigma 2401-005.284, a gratificação contingente, prevista em norma coletiva e paga em parcela única, é devida apenas aos empregados em atividade e tem natureza jurídica indenizatória; e conforme acórdão paradigma 2301-003.392, não cabe a incidência de contribuições sobre o abono único. 
A Fazenda Nacional foi intimada da decisão recorrida, do recurso especial e do seu exame de admissibilidade, e apresentou contrarrazões, nas quais afirmou que o apelo deve ser desprovido. 
Às efls. 61451/61455, liminar concedida em sentença em mandado de segurança, determinando que, no prazo de 30 (trinta) dias, seja realizada a apreciação e julgamento do presente recurso especial.
É o relatório.
 Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci - Relator
Conhecimento
 O recurso especial é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de quinze dias (art. 68, caput, do Regimento Interno do CARF - RICARF), mas foi demonstrada a existência de legislação tributária interpretada de forma divergente (art. 67, § 1º, do Regimento) apenas em relação à primeira e terceira matérias, não devendo ser conhecido em relação à segunda matéria. 
Conforme acima relatado, a segunda matéria é atinente aos serviços médicos incluídos no âmbito do levantamento CI-B. Tal levantamento abrange, segundo o relatório e o voto condutor do acórdão recorrido, os contribuintes individuais credenciados da AMS que também atuaram em prestação de serviços à recorrente. Ou seja, ao contrário do levantamento CI-A, que trata dos serviços prestados aos trabalhadores da recorrente, o levantamento CI-B seria atinente aos serviços prestados diretamente à própria contribuinte. 
Analisando-se os paradigmas 2402-004.873 e 9202-02.246, contudo, sobressai-se que os serviços de tais casos foram prestados diretamente aos funcionários do sujeito passivo. Inexiste em tais paradigmas qualquer menção de que os serviços lá analisados seriam relativos à prestação em favor do contribuinte autuado. No relatório do paradigma 2402-004.873 consta textualmente que se trata de �pagamentos efetuados pela recorrente a médicos e odontólogos que prestaram serviços aos seus funcionários, por meio do plano AMS�, ao passo que no paradigma 9202-02.246 há afirmação no sentido de que os serviços foram prestados �a seus empregados e beneficiários, sem vínculo empregatício�.  
Compulsando-se as ementas e as fundamentações dos paradigmas, verifica-se, ademais, que o fundamento determinante para o provimento do recurso do sujeito passivo foi o de que somente haveria a incidência de contribuições se os serviços fossem prestados diretamente ao tomador � contribuinte autuado. 
Diante dos fatos e dos fundamentos dos paradigmas, é impossível afirmar-se que tais colegiados teriam dado provimento ao recurso, se a circunstância fosse relativa a serviços prestados à própria recorrente. Em verdade e pelo que foi exposto nos paradigmas, parece até que, em se tratando de serviços prestados diretamente ao autuado, a conclusão seria idêntica a do acórdão recorrido, tendo em vista que os paradigmas entenderam de fundamental importância o fato de que os serviços não teriam sido prestados à recorrente. 
Tal circunstância não passou despercebida ao exame prévio de admissibilidade:
Cabe inicialmente frisar que o paradigma trata apenas do caso de pagamentos de remuneração aos profissionais de saúde pelos serviços prestados no âmbito da Assistência Multidisciplinar de Saúde - AMS, não abordando situações em que houve pagamentos por serviços prestados diretamente à recorrente, a exemplo de prestação de realização de exames periódicos e participação de palestras.
Na parte que os fatos coincidem com aqueles tratados no recorrido, ou seja, pagamentos a profissionais pelos procedimentos realizados no âmbito da AMS, parece-nos que houve a comprovação da divergência almejada.
No recorrido, conforme trecho transcrito no especial, o entendimento foi no sentido de que há incidência de contribuições sobre tais parcelas. Confira-se trecho de solução de consulta da RFB utilizada como fundamento para a manutenção da exigência de contribuições sobre os valores repassados aos prestadores de serviço de saúde por intermédio da AMS:
[...]
Nesse sentido, com base no paradigma 1, deve ser levada à rediscussão apenas a incidência de contribuições sobre as parcelas agrupadas no levantamento "infração CI-A", referentes a remuneração por serviços médicos no âmbito da AMS.
[...]
Aqui, da mesma forma que o paradigma anterior, o enfrentamento da matéria, na parte trazida no especial, deu-se apenas em relação aos serviços médicos prestados por intermédio do Plano de Assistência Multidisciplinar de Saúde - AMS não tratando da questão da incidência de outras modalidades de prestação de serviços.
Observa-se que o entendimento deste paradigma coincidiu com aquele adotado no anterior, de modo que aqui também se demonstra a divergência requerida, donde se deve dar seguimento ao especial para rediscussão da matéria incidência de contribuições sobre as parcelas agrupadas no levantamento "infração CI-A", referentes a remuneração por serviços médicos, prestados no âmbito da AMS.
Ao julgar o agravo do contribuinte, a Presidência do CARF entendeu que, como a decisão recorrida aplicou para o levantamento CI-B as mesmas conclusões do levantamento CI-A, a reforma do acórdão em relação ao CI-A aproveitaria ao CI-B. Todavia, aludida decisão acabou restringindo-se ao exame do acórdão recorrido, sem atentar-se para as peculiaridades dos paradigmas e para o fato de que, na percepção dos paradigmas, as contribuições somente seriam insubsistentes porque os serviços não foram prestados diretamente à recorrente (circunstância esta diversa do levantamento CI-B sob a ótica da decisão recorrida). 
Por fim, a afirmação de que o valor de R$20.480,00 se referia a serviços prestados aos beneficiários do plano de saúde AMS, valor este que compõe o próprio levantamento CI-B, não prescinde da reanálise de provas, de modo que igualmente inviável o recurso a esse respeito. 
Em sendo assim, voto por conhecer do recurso em relação à primeira e terceira matérias. 
Improcedência do levantamento CI-A
Neste tocante, discute-se se a recorrente remunerou profissionais de saúde que lhe teriam prestado serviços como segurados contribuintes individuais e se ela é, portanto, obrigada ao recolhimento das contribuições sociais a cargo da empresa e destinadas à seguridade social.
Desde o início da fiscalização, a recorrente vem sustentando o seguinte (efl. 2290, relatório fiscal):
[...] os pagamentos efetuados correspondem aos serviços prestados pelos profissionais de saúde diretamente aos beneficiários do plano AMS, entendemos que não caberia, por parte da Companhia, a retenção e nem o recolhimento da contribuição previdenciária patronal.
Pois bem. Concordo com a recorrente, razão pela qual deve ser dado provimento ao seu recurso especial. 
É fato expressamente admitido nos autos que os serviços de saúde alusivos ao levantamento CI-A foram prestados diretamente aos segurados, aposentados e pensionistas da recorrente, e não à recorrente. É igualmente admitido que a recorrente apenas repassava o preço de tais serviços aos profissionais da área de saúde, cujo ônus era suportado pelos seus segurados, aposentados e pensionistas. Logo, tendo inexistido prestação de serviços de contribuintes individuais em favor da recorrente, é descabida a aplicação da regra hipotético-condicional do art. 22, III, da Lei 8212/91, a qual pressupõe tal prestação:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
Os fatos de a recorrente ter atuado no credenciamento dos profissionais de saúde e exercido algum controle sobre os serviços prestados no âmbito da Assistência Multidisciplinar de Saúde � AMS são irrelevantes para fins tributários, pois tal credenciamento e tal controle não deslocam a prestação dos serviços para a recorrente � os serviços foram prestados a seus empregados, pensionistas etc. Percebe-se que os aspectos material e quantitativo do fato gerador das contribuições em referência não estão relacionados diretamente com a recorrente, visto que tais aspectos estão diretamente ligados aos beneficiários e pagantes dos serviços. Veja-se que o art. 22, III, retro mencionado, não elegeu a mera vinculação da recorrente com o fato gerador como hipótese de incidência das contribuições. Tal regra expressamente determina que deva haver prestação de serviços para o contribuinte, para aí sim serem devidas as contribuições. 
Nessa toada, concordo integralmente com as seguintes razões de decidir do acórdão paradigma 9202-02.246, que adoto como fundamentação:
Conforme se extrai dos dispositivos legais encimados, para que haja incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a autônomos e/ou contribuintes individuais, ou melhor, para que se enquadre os trabalhadores (pessoas físicas) na qualidade de segurado autônomo/contribuinte individual, o serviço deve ser prestado diretamente ao tomador do serviço, bem como as importâncias pagas para retribuí-los não podem ter natureza ressarcitórias, mas sim remuneratórias.
(...)
Destarte, o fato de empresa credenciar os profissionais (pessoas físicas), como a própria fiscalização inferiu em seu Relatório Fiscal, não é capaz de acobertar o entendimento da autoridade lançadora de que os serviços eram prestados diretamente à empresa, mas sim, aos seus funcionários e dependentes, como robustamente demonstrado nos autos.
Em outras palavras, observa-se que a contribuinte não contratou diretamente com as pessoas físicas (tidos como autônomos e contribuintes individuais) para prestação de serviços médicos à totalidade de seus segurados empregados, [...].
No meu sentir, o credenciamento se dava tão somente para efeito de controle dos serviços prestados, ou seja, para garantir a qualidade do atendimento médico aos segurados empregados da contribuinte e demais beneficiários.
A rigor, esta iniciativa da recorrente encontra consonância com o preceito do artigo 197 da Constituição Federal e, lembrando que assistência médica é serviço público essencial, também denota um esforço para o cumprimento do disposto no artigo 6°, §1° do Estatuto dos Serviços Públicos, Lei n° 8.987, de 13/02/95, in verbis:
(...)
Na esteira desse entendimento, o prévio credenciamento dos prestadores de serviços (pessoas físicas e/ou instituições médicas) pode ser admitido, igualmente, como medida de fiscalização dos pagamentos dos serviços prestados aos segurados empregados/beneficiários, como forma de segurança da própria empresa. Ou melhor, no caso de atendimentos médicos realizados por instituições e/ou profissionais previamente credenciados, o pagamento se dava diretamente a estes. Caso contrário, por medida de segurança (no entendimento desse conselheiro), o empregado escolhia qualquer outro profissional e/ou instituição, promovia o pagamento e depois era reembolsado.
[...]
Aliás, a própria legislação previdenciária permite tal conduta por parte dos contribuintes, ao determinar que não integra o salário de contribuição os valores pagos aos segurados empregados a título de assistência médica prestada pela própria empresa ou conveniada. É o que se extrai do artigo 28, § 9°, alínea "q", da Lei n° 8.212/91, como segue:
(...)
Como se vê, se a própria legislação de regência dispõe que as importâncias pagas a título de prestação de serviço médico próprio da empresa ou com ela conveniado não integram o salário de contribuição, ficando fora da base de cálculo das contribuições previdenciárias, não pode o fisco, no presente caso, pretender exigir referidos tributos com outra roupagem, "pagamentos a contribuintes individuais e/ou autônomos", impondo seja decretada a insubsistência do feito.
Logo, voto por dar provimento ao recurso especial neste ponto, para reconhecer a improcedência do levantamento CI-A, no ponto atinente aos profissionais de saúde. 
Gratificação contingente
Neste ponto, o recurso deve ser desprovido. 
No tema 20 da Repercussão Geral, RE 565160/SC, o Supremo Tribunal Federal decidiu que �a contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional 20/1998�, o que afastaria a incidência de contribuições apenas sobre ganhos eventuais. A Suprema Corte definiu o alcance da expressão �folha de salários� prevista na Constituição, vez que o texto constitucional preceitua que as contribuições devidas em função da relação empregatícia incidem sobre a folha de salários. Veja-se:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:         (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários [...];
Interpretando tal dispositivo sistematicamente com o art. 201, § 11, da Constituição, o Supremo Tribunal Federal decidiu, com repercussão geral, que a contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado. Veja-se o texto do referido artigo:
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
Prevaleceu, naquela assentada, o voto do Ministro Relator Marco Aurélio, segundo o qual:
Então, cabe proceder à interpretação sistemática dos diversos preceitos da Constituição Federal. Se, de um lado, o artigo 195, inciso I, nela contido disciplinava, antes da Emenda nº 20/1998, o cálculo da contribuição devida pelos empregadores a partir da folha de salários, estes últimos vieram a ser revelados, quanto ao alcance, pelo citado § 4º � hoje § 11 � do artigo 201. Pelo disposto, remeteu-se à remuneração percebida pelo empregado, ou seja, às parcelas diversas satisfeitas pelo tomador dos serviços, exigindo-se, apenas, a habitualidade.
No presente caso, segundo se vê no acórdão recorrido, a gratificação contingente era paga com habitualidade, mais precisamente todos os anos. Isto é, além da marca da habitualidade, não se pode asseverar que se trataria de parcela única. Veja-se, nesse sentido, o seguinte trecho do voto condutor do acórdão recorrido:
[...] vemos que o texto do Aditivo à ACT, embora afirme que o pagamento seria efetuado de uma só vez, ressalta que seriam descontados os valores pagos a título de adiantamento/antecipação, o que nos impõe a concluir que não há pagamento em parcela única.
Já em relação ao quarto questionamento, este sim diretamente vinculado ao caráter não eventual previsto no art. 28 da Lei 8.212/91 e ao preceito Constitucional contido no § 11º do art. 201, segundo o qual os ganhos habituais, a qualquer título, integram o salário para efeito de contribuição previdenciária, as cópias dos acordos coletivos presentes nos autos a partir de fl. 18300 evidenciam, de maneira inequívoca, que a prática de concessão da "gratificação contingente" não se afigura eventual, mas habitual, já que todos os anos tais valores são pagos aos beneficiários, fato ressaltado tanto pela Autoridade fiscal como pela Decisão recorrida.
Portanto, o valor pago pelo contribuinte a este título não se enquadra na exceção objeto do Ato Declaratório PGFN nº 16/2011, tampouco na exceção contida no art. 28, § 9º, alínea "e", item 7 da Lei 8.212/91.
Logo, os valores foram pagos habitualmente e compõem a base de cálculo das contribuições, sendo aplicáveis as conclusões do Tema 20 da Repercussão Geral e inaplicáveis as conclusões do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2114/2011 e Ato Declaratório nº 16/2011, visto que estes dois últimos tratam do abono único, o que não é o caso dos autos. 
Em sendo assim, o recurso deve ser desprovido neste tocante. 
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso especial do sujeito passivo, para, na parte conhecida, dar-lhe provimento parcial, a fim de reconhecer a improcedência do levantamento CI-A, no ponto atinente aos profissionais de saúde. 
(assinado digitalmente)
João Victor Ribeiro Aldinucci
 Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, Redatora Designada
Discordo do voto do Ilustre Conselheiro Relator, apenas quanto ao mérito da primeira matéria apreciada, centrada no Levantamento CI-A, que trata de contribuintes individuais que eram profissionais credenciados da rede AMS � Assistência Multidisciplinar da Saúde.
Quanto ao levantamento citado, constatou-se que a autuada, na qualidade de operadora de programa de assistência à saúde, por meio da AMS - Assistência Multidisciplinar de Saúde, efetuou pagamentos a profissionais da área médica, segurados contribuintes individuais, quando do atendimento a seus empregados e beneficiários, sem proceder aos recolhimentos de Contribuições Previdenciárias, o que desatende ao art. 4º, da Lei nº 10.666, de 2003. 
A questão já foi apreciada por este Colegiado, proferindo-se o Acórdão nº 9202-008.606, de 18/02/2020, cujo posicionamento ora reitero. 
O cerne da questão trazida à discussão é se na relação jurídica entre a autuada e os profissionais de saúde por ela credenciados, a empresa figuraria como tomadora dos serviços ou se atuaria como mera intermediária de pagamentos de serviços médicos que teriam sido prestados diretamente aos beneficiários do sistema AMS, afastando-se a incidência da norma acima mencionada. 
No presente caso, ficou patente a existência de relação jurídica entre os prestadores de serviços médicos e a Petrobras, na condição de contratante dos referidos contribuintes individuais, em razão de obrigação que assumiu, mediante Acordos Coletivos de Trabalho, de fornecer assistência médica a seus empregados, por meio de profissionais de saúde selecionados e remunerados pela empresa, de acordo com critérios por ela definidos, sendo que ela detém todo o controle operacional e o poder decisório das contratações, ainda que não seja a destinatária final dos serviços. 
Nesse passo, por bem retratar o contexto fático que culminou na autuação, trago à colação trechos do acórdão recorrido, que manteve o lançamento efetuado pela Fiscalização:
Há, neste caso, duas vertentes independentes entre si. Uma que está relacionada diretamente à relação médico/paciente, essa indiscutivelmente não alcança a recorrente, e aquela estabelecida entre este mesmo profissional de saúde e a empresa que, após aprovar sua inclusão no quadro de conveniados, mantém alguma espécie de controle, inclusive em relação aos preços pagos pelos procedimentos. Tais vertentes são independentes entre si, inclusive, por não haver uma correlação lógica entre o serviço prestado e o pagamento efetuado pelo seu real beneficiário.
Por exemplo, pode ocorrer que um determinado beneficiário do Plano de Saúde nunca utilize os serviços da rede conveniada, mas jamais deixaria de efetuar os pagamentos da parte que lhe cabe custear. Por outro lado, caso este mesmo beneficiário precise de uma assistência acima da média, os serviços por ele consumidos serão suportados diretamente pela instituidora do Plano, sendo certo que esta acompanha tudo muito de perto, inclusive negando a execução de alguns procedimentos ou mesmo exigindo que o beneficiário passe por perícia específica.
Não estamos diante de uma espécie de fundo constituído para ser utilizado à medida que chega a ordem do beneficiário final do serviço para efetuar o pagamento a um prestador, em que a empresa administradora do Plano é uma mera depositária dos valores correspondentes ao montante possuído por cada um. Estamos, sim, diante de uma atividade econômica que pode, inclusive, gerar um superávit ou um déficit que, decerto, resultará reflexos no patrimônio da empresa instituidora, não sendo repassado ao usuário final a qualquer título.
Não entendo que a isenção de que trata a alínea "q" do § 9º da Lei 8.212/91 alcance os pagamentos em tela, já que tal preceito trata de rubrica específica que não integra o salário de contribuição. Entretanto, os valores que são pagos aos profissionais de saúde conveniados a AMS têm nítido caráter contraprestacional, sem qualquer vinculação, frise-se, em relação a tais profissionais, com assistência médica. Ou seja, o que pode configurar um valor relativo a assistência médica para um funcionário da recorrente, quando analisado em relação ao prestador do serviço, resulta em pagamento com natureza absolutamente distinta.
Assentada a existência de vínculo jurídico entre a empresa e os profissionais credenciados, que são contribuintes individuais, a obrigatoriedade de descontar e recolher a Contribuição dessa modalidade de segurado foi repassada ao contratante pessoa jurídica, no caso a Petrobrás, por força do disposto no art. 4º, caput, da Lei 10.666, de 2003: 
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia dois do mês seguinte ao da competência. 
Assim, uma vez configurada a hipótese de incidência da Contribuição Previdenciária em questão pelos pagamentos feitos pela autuada a profissionais de saúde, na qualidade de contribuintes individuais a seu serviço, não há como afastar a obrigatoriedade de descontar da remuneração e recolher o valor arrecadado, o que não foi feito no presente caso. 
A matéria já foi apreciada por este Colegiado, conforme o Acórdão nº 9202-007.277, de 23/10/2018, de relatoria da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, e nºs 9202-008.343 e 9202-008.344, ambos de 20/11/2019, de relatoria do Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa, todos assim ementados: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
(...) 
PAGAMENTO A PROFISSIONAIS DE SAÚDE. MÉDICOS E DENTISTAS CREDENCIADOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXIGÊNCIA OBRIGATÓRIA. 
O pagamento realizado aos profissionais de saúde está sujeito à incidência da contribuição previdenciária, com base no artigo 22, III da Lei nº 8.212/91. O credenciamento acompanhado da remuneração pela prestação de serviços, a utilização dos serviços submetidos ao controle da recorrente, com a possibilidade de glosa caracteriza a existência de relação jurídica entre os prestadores e a recorrente, capaz de ensejar o lançamento de contrições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual. 
Registre-se que o Acórdão nº 2402-004.873, indicado pela Contribuinte como paradigma, foi reformado pelo Acórdão nº 9202-008.343, acima citado, cujo voto trago à colação e agrego às minhas razões de decidir: 
O fato de os serviços serem prestados diretamente a terceiros, empregados da Recorrente, não muda a natureza da relação entre a empresa, que é a verdadeira contratante, e os profissionais, contribuintes individuais. A relação contratual entre a empresa e esses profissionais não se caracterizaria apenas se os serviços fossem prestados diretamente a ela, como usuária, sendo absolutamente viável e natural que os serviços sejam prestados a terceiros. E, no caso, não é qualquer terceiro, mas os seus próprio empregados(...). A empresa figura como contratante, como tomadora do serviço, embora possa haver um outro beneficiário; os serviços são contratados em benefício de seus interesses, de sua atividade. E, o que é fundamental, é a empresa que remunera esses profissionais. Portanto, é inequívoca a relação jurídica contratual entre os profissionais e a empresa. 
Registre-se também, por relevante, que diferentemente do que afirma a empresa, esta não realiza mero cadastramento de profissionais, clínicas e hospitais, tampouco é um simples agente pagador, atuando por conta e ordem de terceiros. Conforme o relato fiscal, o Manual de Operações da AMS demonstra que toda a estrutura normativa e operacional é gerida pela empresa, que detém o poder decisório quanto aos profissionais e hospitais que serão ou não credenciados, ou descredenciados, a qualquer tempo, à revelia da vontade dos empregados. Ademais, tanto os prestadores quanto os empregados beneficiários submetem-se a normas de controle, devendo preencher cadastros, formulários e requerer autorizações a critério e conforme orientação normativa da AMS. 
Não há vínculo jurídico entre o prestador e os empregados (beneficiários), mas entre o prestador e a AMS, que é controlada pela Petrobras. O vínculo jurídico, portanto, é, em primeiro plano, com a autuada e somente secundariamente com o beneficiário. 
Sobre a alegação de que a empresa contrata e paga por conta e ordem de terceiros, o fato descrito no Relatório Fiscal de que a empresa contabiliza a sua participação nos gastos com o Programa como despesa operacional dedutível a desmente. 
Diante do exposto, nego provimento ao Recurso Especial interposto pela Petrobras, também quanto à primeira matéria, relativa ao Levantamento CI-A.
Em síntese, acompanho o relator no conhecimento parcial do Recurso Especial e, no mérito, relativamente às duas matérias conhecidas (primeira e terceira), nego-lhe provimento.   
Maria Helena Cotta Cardozo
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Jodo Victor Ribeiro Aldinucci — Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mério Pereira de Pinho
Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci,
Mauricio Nogueira Righetti, Marcelo Milton da Silva Risso, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e
Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercicio).

Relatorio

Trata-se de recurso especial interposto pelo sujeito passivo em face do acérdéao de
recurso voluntério 2201-004.404, e que foi parcialmente admitido pela Presidéncia da 22 Camara
da 2% Secdo e pela Presidéncia do CARF no Pedido de Correcdo de Inexatiddo Material
formulado em sede de Agravo (vide efls. 61383/61386), para que sejam rediscutidas as seguintes
matérias: (1) pagamentos efetuados por servicos médicos no ambito da AMS declarados em
DIRF e nédo declarados em GFIP e em folha de pagamento (parte do levantamento CI-A); (2)
pagamentos efetuados por servicos médicos declarados em DIRF com valor superior ao
informado em GFIP (parte do levantamento CI-B); e (3) valores pagos a segurados empregados a
titulo de gratificacdo contingente. Segue a ementa e 0 registro da decisdo nos pontos que
interessam:

AUTO DE INFRAGCAO. CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES
SOBRE AS REMUNERACOES DE SEGURADOS EMPREGADOS E
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.

Constituem fatos geradores de contribuicBes sociais as remuneragdes pagas, devidas ou
creditadas a segurados empregados e contribuintes individuais com excegdo das
hipo6teses exaustivas de ndo incidéncia previstas em lei.

A decis&o foi assim registrada:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao
recurso voluntario para (i) excluir base de célculo da contribuicdo previdenciaria, da
Infracdo CIA, o valor de R$ 987,00; (ii) excluir os valores listados na planilha que
integra a conclusdo do voto do Relator da base de célculo do tributo langado, da
Infracdo SED. Vencidos os Conselheiros Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Relator),
José Alfredo Duarte Filho e Douglas Kakazu Kushiyama, que deram provimento parcial
em maior extensdo para, ainda, exonerar a multa por descumprimento de obrigacdo
acessoria. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rodrigo Monteiro
Loureiro Amorim. Manifestou a intencdo de apresentar declaracdo de voto o
Conselheiro Carlos Henrigue de Oliveira.

No ponto em que reside a controvérsia, a recorrente foi autuada por falta de
recolhimento de contribui¢fes previdenciarias incidentes sobre a remuneragdo paga a segurados
contribuintes individuais e segurados empregados — ai incluidas as contribui¢cGes patronais, a
aliquota GILRAT e as contribuicdes de terceiros —, e pelo descumprimento de obrigagéo
acessoria. Os levantamentos ora questionados sao 0s seguintes:

a) CI-A: contribuintes individuais declarados em DIRF e ndo declarados em GFIP e
em folhas de pagamentos — 0 recurso teve seguimento apenas na parte que trata dos
contribuintes individuais que eram profissionais credenciados da rede de
Assisténcia Multidisciplinar da Satde (AMS);

b) CI-B: contribuintes individuais declarados em DIRF com valor superior ao
informado em GFIP — pagamentos efetuados a profissionais de sadde junto a AMS
que também prestaram servigos a recorrente e a beneficiarios do plano de salde;
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c) SE-C: valores pagos a segurados empregados a titulo de Gratificacdo Contingente.
A decisdo recorrida basicamente entendeu que:

a) CI-A: houve prestacdo de servigos para a recorrente e a recorrente ndo seria mera
repassadora de valores, inclusive porque a contribuinte teria controle sobre o
conveénio, sobre os precos etc.;

b) CI-B: diante do exposto no tocante aos servicos médicos prestados no ambito no
levantamento CI-A, seriam desnecessarias novas consideragdes;

c) Gratificacdo contingente: o valor ndo teria sido pago em parcela Unica e seria
habitual, visto que recorrente em todos 0s anos.

No tocante a parte em que 0 recurso teve seguimento, em seu recurso especial o
sujeito passivo basicamente afirmou que:

Primeira matéria — levantamento CI-A — servi¢os médicos

- conforme acorddos paradigmas 2402-004.873 e 9202-02.246, somente haveria a
incidéncia de contribuicbes sobre os servigos médicos se tais servicos fossem prestados
diretamente ao tomador de servicos;

Segunda matéria — levantamento CI-B — servicos médicos

- foi demonstrada e justificada as diferencas informadas em DIRF versus GFIP, e
inexistiu relacdo de emprego ou de prestagdo de servicos em favor da recorrente;

- 0 valor de R$20.480,00 se referia a servicos prestados aos beneficiarios do plano de
salde AMS;

Terceira matéria — SE-C

- consoante acorddo paradigma 2401-005.284, a gratificacdo contingente, prevista em
norma coletiva e paga em parcela Unica, é devida apenas aos empregados em atividade e
tem natureza juridica indenizatdria; e conforme acérddo paradigma 2301-003.392, ndo
cabe a incidéncia de contribui¢Bes sobre o abono Unico.

A Fazenda Nacional foi intimada da decisdo recorrida, do recurso especial e do
seu exame de admissibilidade, e apresentou contrarrazdes, nas quais afirmou que o apelo deve
ser desprovido.

As efls. 61451/61455, liminar concedida em sentenca em mandado de seguranca,
determinando que, no prazo de 30 (trinta) dias, seja realizada a apreciacdo e julgamento do
presente recurso especial.

E o relatério.

Voto Vencido
Conselheiro Jodo Victor Ribeiro Aldinucci - Relator

1 Conhecimento

O recurso especial é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de
quinze dias (art. 68, caput, do Regimento Interno do CARF - RICARF), mas foi demonstrada a
existéncia de legislacdo tributéria interpretada de forma divergente (art. 67, 8 1°, do Regimento)
apenas em relacdo a primeira e terceira matérias, ndo devendo ser conhecido em relacdo a
segunda matéria.

Conforme acima relatado, a segunda matéria é atinente aos servigcos meédicos
incluidos no @mbito do levantamento CI-B. Tal levantamento abrange, segundo o relatério e o
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voto condutor do acérdd@o recorrido, os contribuintes individuais credenciados da AMS que
também atuaram em prestacdo de servigcos a recorrente. Ou seja, ao contrario do levantamento
CI-A, que trata dos servicos prestados aos trabalhadores da recorrente, o levantamento CI-B seria
atinente aos servigos prestados diretamente a propria contribuinte.

Analisando-se os paradigmas 2402-004.873 e 9202-02.246, contudo, sobressai-se
que os servicos de tais casos foram prestados diretamente aos funcionarios do sujeito passivo.
Inexiste em tais paradigmas qualquer mencao de que os servicos la analisados seriam relativos a
prestacdo em favor do contribuinte autuado. No relatério do paradigma 2402-004.873 consta
textualmente que se trata de “pagamentos efetuados pela recorrente a médicos e odontologos
que prestaram servicos aos seus funcionarios, por meio do plano AMS”, a0 passo que no
paradigma 9202-02.246 ha afirmacdo no sentido de que os servigos foram prestados “a seus
empregados e beneficiarios, sem vinculo empregaticio ”.

Compulsando-se as ementas e as fundamentacdes dos paradigmas, verifica-se,
ademais, que o fundamento determinante para o provimento do recurso do sujeito passivo foi o
de que somente haveria a incidéncia de contribuicbes se o0s servicos fossem prestados
diretamente ao tomador — contribuinte autuado.

Diante dos fatos e dos fundamentos dos paradigmas, é impossivel afirmar-se que
tais colegiados teriam dado provimento ao recurso, se a circunstancia fosse relativa a servigos
prestados a prépria recorrente. Em verdade e pelo que foi exposto nos paradigmas, parece até
que, em se tratando de servigos prestados diretamente ao autuado, a conclusao seria idéntica a do
acérddo recorrido, tendo em vista que os paradigmas entenderam de fundamental importancia o
fato de que os servigos ndo teriam sido prestados a recorrente.

Tal circunstancia ndo passou despercebida ao exame prévio de admissibilidade:

Cabe inicialmente frisar que o paradigma trata apenas do caso de pagamentos de
remuneracdo aos profissionais de salude pelos servigos prestados no ambito da
Assisténcia Multidisciplinar de Sadde - AMS, ndo abordando situacfes em que houve
pagamentos por servigos prestados diretamente & recorrente, a exemplo de
prestacdo de realizacdo de exames periddicos e participacdo de palestras.

Na parte que os fatos coincidem com aqueles tratados no recorrido, ou seja, pagamentos
a profissionais pelos procedimentos realizados no ambito da AMS, parece-nos que
houve a comprovacdo da divergéncia almejada.

No recorrido, conforme trecho transcrito no especial, o entendimento foi no sentido de
que h& incidéncia de contribuicdes sobre tais parcelas. Confira-se trecho de solucdo de
consulta da RFB utilizada como fundamento para a manutengdo da exigéncia de
contribuigdes sobre os valores repassados aos prestadores de servico de salde por
intermédio da AMS:

]

Nesse sentido, com base no paradigma 1, deve ser levada a rediscussao apenas a
incidéncia de contribuicbes sobre as parcelas agrupadas no levantamento
"infracdo CI-A", referentes a remuneracdo por servigcos médicos no ambito da
AMS.

L]

Aqui, da mesma forma que o paradigma anterior, o enfrentamento da matéria, na
parte trazida no especial, deu-se apenas em relacdo aos servigos médicos prestados por
intermédio do Plano de Assisténcia Multidisciplinar de Saide - AMS néo tratando da
questdo da incidéncia de outras modalidades de prestacio de servicos.

Observa-se que o entendimento deste paradigma coincidiu com aquele adotado no
anterior, de modo que aqui também se demonstra a divergéncia requerida, donde se
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deve dar seguimento ao especial para rediscussdo da matéria incidéncia de contribuicoes
sobre as parcelas agrupadas no levantamento "infracdo CI-A", referentes a
remuneracao por servicos médicos, prestados no ambito da AMS.

Ao julgar o agravo do contribuinte, a Presidéncia do CARF entendeu gque, como a
deciséo recorrida aplicou para o levantamento CI-B as mesmas conclusées do levantamento Cl-
A, a reforma do acérddo em relacdo ao CI-A aproveitaria ao CI-B. Todavia, aludida decisdo
acabou restringindo-se ao exame do acordao recorrido, sem atentar-se para as peculiaridades dos
paradigmas e para o fato de que, na percepcdo dos paradigmas, as contribuicbes somente seriam
insubsistentes porque os servigos nao foram prestados diretamente a recorrente (circunstancia
esta diversa do levantamento CI-B sob a ética da decisdo recorrida).

Por fim, a afirmacéo de que o valor de R$20.480,00 se referia a servigos prestados
aos beneficiarios do plano de saide AMS, valor este que comp®e o proprio levantamento CI-B,
ndo prescinde da reanalise de provas, de modo que igualmente inviavel o recurso a esse respeito.

Em sendo assim, voto por conhecer do recurso em relagcdo a primeira e terceira
matérias.

2 Improcedéncia do levantamento CI-A

Neste tocante, discute-se se a recorrente remunerou profissionais de saude que lhe
teriam prestado servigos como segurados contribuintes individuais e se ela é, portanto, obrigada
ao recolhimento das contribuicdes sociais a cargo da empresa e destinadas a seguridade social.

Desde o inicio da fiscalizagdo, a recorrente vem sustentando o seguinte (efl. 2290,
relatorio fiscal):

[...] os pagamentos efetuados correspondem aos servicos prestados pelos profissionais
de saude diretamente aos beneficiarios do plano AMS, entendemos que ndo caberia, por
parte da Companhia, a retencdo e nem o recolhimento da contribui¢do previdenciaria
patronal.

Pois bem. Concordo com a recorrente, razdo pela qual deve ser dado provimento
a0 seu recurso especial.

E fato expressamente admitido nos autos que os servicos de salde alusivos ao
levantamento CI-A foram prestados diretamente aos segurados, aposentados e pensionistas da
recorrente, e ndo a recorrente. E igualmente admitido que a recorrente apenas repassava 0 preco
de tais servicos aos profissionais da &rea de salude, cujo 6nus era suportado pelos seus segurados,
aposentados e pensionistas. Logo, tendo inexistido prestacdo de servicos de contribuintes
individuais em favor da recorrente, é descabida a aplicacdo da regra hipotético-condicional do
art. 22, 111, da Lei 8212/91, a qual pressupde tal prestagéo:

Art. 22. A contribuigdo a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além do
disposto no art. 23, é de:

Il - vinte por cento sobre o total das remuneragBes pagas ou creditadas a qualquer
titulo, no decorrer do més, aos segurados contribuintes individuais que Ihe prestem
servicos; (Incluido pela Lei n® 9.876, de 1999).

Os fatos de a recorrente ter atuado no credenciamento dos profissionais de saude e
exercido algum controle sobre os servicos prestados no @mbito da Assisténcia Multidisciplinar
de Saude — AMS sdo irrelevantes para fins tributarios, pois tal credenciamento e tal controle ndo
deslocam a prestacdo dos servicos para a recorrente — 0s servicos foram prestados a seus
empregados, pensionistas etc. Percebe-se que os aspectos material e quantitativo do fato gerador
das contribuicfes em referéncia ndo estdo relacionados diretamente com a recorrente, visto que
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tais aspectos estdo diretamente ligados aos beneficiarios e pagantes dos servicos. Veja-se que o
art. 22, 11, retro mencionado, ndo elegeu a mera vinculagdo da recorrente com o fato gerador
como hipotese de incidéncia das contribui¢bes. Tal regra expressamente determina que deva
haver prestacdo de servicos para o contribuinte, para ai sim serem devidas as contribuicdes.

Nessa toada, concordo integralmente com as seguintes razdes de decidir do
acordao paradigma 9202-02.246, que adoto como fundamentacao:

Conforme se extrai dos dispositivos legais encimados, para que haja incidéncia de
contribuicdo previdenciaria sobre os valores pagos a auténomos e/ou contribuintes
individuais, ou melhor, para que se enquadre os trabalhadores (pessoas fisicas) na
qualidade de segurado autbnomo/contribuinte individual, o servico deve ser prestado
diretamente ao tomador do servico, bem como as importancias pagas para retribui-los
ndo podem ter natureza ressarcitorias, mas sim remuneratorias.

()

Destarte, o fato de empresa credenciar os profissionais (pessoas fisicas), como a propria
fiscalizacdo inferiu em seu Relatdrio Fiscal, ndo é capaz de acobertar o entendimento da
autoridade lancadora de que os servigos eram prestados diretamente & empresa, mas
sim, aos seus funcionérios e dependentes, como robustamente demonstrado nos autos.

Em outras palavras, observa-se que a contribuinte ndo contratou diretamente com as
pessoas fisicas (tidos como auténomos e contribuintes individuais) para prestacdo de
servigos médicos & totalidade de seus segurados empregados, [...].

No meu sentir, o credenciamento se dava tdo somente para efeito de controle dos
servigos prestados, ou seja, para garantir a qualidade do atendimento médico aos
segurados empregados da contribuinte e demais beneficiarios.

A rigor, esta iniciativa da recorrente encontra consonancia com o preceito do artigo 197
da Constituicdo Federal e, lembrando que assisténcia médica é servico publico
essencial, também denota um esforgo para o cumprimento do disposto no artigo 6°, §1°
do Estatuto dos Servigos Publicos, Lei n° 8.987, de 13/02/95, in verbis:

()

Na esteira desse entendimento, o prévio credenciamento dos prestadores de servicos
(pessoas fisicas e/ou instituicdes médicas) pode ser admitido, igualmente, como medida
de fiscalizacdo dos pagamentos dos servigos prestados aos segurados
empregados/beneficiarios, como forma de segurancga da prépria empresa. Ou melhor, no
caso de atendimentos médicos realizados por instituicdes e/ou profissionais previamente
credenciados, 0 pagamento se dava diretamente a estes. Caso contrario, por medida de
seguranga (no entendimento desse conselheiro), 0 empregado escolhia qualquer outro
profissional e/ou instituicdo, promovia o pagamento e depois era reembolsado.

]

Alias, a propria legislacdo previdenciaria permite tal conduta por parte dos
contribuintes, ao determinar que ndo integra o salario de contribui¢do os valores
pagos aos segurados empregados a titulo de assisténcia médica prestada pela
propria empresa ou conveniada. E o que se extrai do artigo 28, § 9°, alinea "'q", da
Lei n° 8.212/91, como segue:

()

Como se V&, se a prdpria legislacdo de regéncia dispde que as importancias pagas a
titulo de prestagdo de servigo médico proprio da empresa ou com ela conveniado nao
integram o salério de contribuicdo, ficando fora da base de calculo das contribuic6es
previdenciarias, ndo pode o fisco, no presente caso, pretender exigir referidos tributos
com outra roupagem, "pagamentos a contribuintes individuais e/ou autbnomos”,
impondo seja decretada a insubsisténcia do feito.
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Logo, voto por dar provimento ao recurso especial neste ponto, para reconhecer a
improcedéncia do levantamento CI-A, no ponto atinente aos profissionais de saude.

3 Gratificacdo contingente
Neste ponto, o recurso deve ser desprovido.

No tema 20 da Repercussdo Geral, RE 565160/SC, o Supremo Tribunal Federal
decidiu que “a contribui¢do social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do
empregado, quer anteriores ou posteriores a Emenda Constitucional 20/1998”, 0 que afastaria a
incidéncia de contribuicdes apenas sobre ganhos eventuais. A Suprema Corte definiu o alcance
da expressao “folha de saldrios” prevista na Constituicdo, vez que o texto constitucional
preceitua que as contribui¢des devidas em funcdo da relacdo empregaticia incidem sobre a folha
de salarios. Veja-se:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos or¢camentos da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribui¢des sociais:
(Vide Emenda Constitucional n® 20, de 1998)

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes
sobre: (Redacéo dada pela Emenda Constitucional n® 20, de 1998)

a) a folha de salarios [...];

Interpretando tal dispositivo sistematicamente com o art. 201, § 11, da
Constituicdo, o Supremo Tribunal Federal decidiu, com repercussdo geral, que a contribuicao
social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado. Veja-se o texto do
referido artigo:

Art. 201. A previdéncia social serd organizada sob a forma do Regime Geral de
Previdéncia Social, de carater contributivo e de filiagdo obrigatoria, observados critérios
que preservem o equilibrio financeiro e atuarial, e atenderd, na forma da lei, a: (Redagéao
dada pela Emenda Constitucional n° 103, de 2019)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serdo incorporados ao
salario para efeito de contribuicdo previdencidria e conseqiiente repercussdo em
beneficios, nos casos e na forma da lei. (Incluido dada pela Emenda Constitucional n°
20, de 1998)

Prevaleceu, naquela assentada, o voto do Ministro Relator Marco Aurélio,
segundo o qual:

Entdo, cabe proceder a interpretacdo sistematica dos diversos preceitos da Constituicao
Federal. Se, de um lado, o artigo 195, inciso I, nela contido disciplinava, antes da
Emenda n°® 20/1998, o célculo da contribui¢do devida pelos empregadores a partir da
folha de salarios, estes Ultimos vieram a ser revelados, quanto ao alcance, pelo citado §
4° - hoje 8 11 - do artigo 201. Pelo disposto, remeteu-se & remuneragdo percebida pelo
empregado, ou seja, as parcelas diversas satisfeitas pelo tomador dos servigos, exigindo-
se, apenas, a habitualidade.

No presente caso, segundo se vé no acérddo recorrido, a gratificacdo contingente
era paga com habitualidade, mais precisamente todos os anos. Isto é, além da marca da
habitualidade, ndo se pode asseverar que se trataria de parcela Unica. Veja-se, nesse sentido, o
seguinte trecho do voto condutor do acérdéo recorrido:

[...] vemos que o texto do Aditivo & ACT, embora afirme que o pagamento seria
efetuado de uma sé vez, ressalta que seriam descontados os valores pagos a titulo de
adiantamento/antecipacdo, o que nos imp8e a concluir que ndo ha pagamento em
parcela Unica.
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Ja em relagdo ao quarto questionamento, este sim diretamente vinculado ao carater nao
eventual previsto no art. 28 da Lei 8.212/91 e ao preceito Constitucional contido no §
11° do art. 201, segundo o qual os ganhos habituais, a qualquer titulo, integram o salario
para efeito de contribuicdo previdenciaria, as cdpias dos acordos coletivos presentes
nos autos a partir de fl. 18300 evidenciam, de maneira inequivoca, que a pratica de
concessdo da "'gratificacdo contingente' néo se afigura eventual, mas habitual, ja
gue todos o0s anos tais valores sdo pagos aos beneficiarios, fato ressaltado tanto pela
Autoridade fiscal como pela Deciséo recorrida.

Portanto, o valor pago pelo contribuinte a este titulo ndo se enquadra na exce¢do objeto
do Ato Declaratério PGFN n° 16/2011, tampouco na excegdo contida no art. 28, § 9°,
alinea "e", item 7 da Lei 8.212/91.

Logo, os valores foram pagos habitualmente e compdem a base de célculo das
contribuicdes, sendo aplicaveis as conclusdes do Tema 20 da Repercussdo Geral e inaplicaveis
as conclusdes do Parecer PGFN/CRJ/N° 2114/2011 e Ato Declaratdério n® 16/2011, visto que
estes dois Ultimos tratam do abono Unico, 0 que ndo é o caso dos autos.

Em sendo assim, o recurso deve ser desprovido neste tocante.

4 Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso especial do sujeito
passivo, para, na parte conhecida, dar-lhe provimento parcial, a fim de reconhecer a
improcedéncia do levantamento CI-A, no ponto atinente aos profissionais de saude.

(assinado digitalmente)
Jodo Victor Ribeiro Aldinucci

Voto Vencedor

Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, Redatora Designada

Discordo do voto do llustre Conselheiro Relator, apenas quanto ao mérito da
primeira matéria apreciada, centrada no Levantamento CI-A, que trata de contribuintes
individuais que eram profissionais credenciados da rede AMS — Assisténcia Multidisciplinar da
Saude.

Quanto ao levantamento citado, constatou-se que a autuada, na qualidade de
operadora de programa de assisténcia a satde, por meio da AMS - Assisténcia Multidisciplinar
de Saude, efetuou pagamentos a profissionais da area médica, segurados contribuintes
individuais, quando do atendimento a seus empregados e beneficidrios, sem proceder aos
recolhimentos de Contribui¢des Previdenciérias, 0 que desatende ao art. 4°, da Lei n° 10.666, de
2003.

A questdo ja foi apreciada por este Colegiado, proferindo-se o Acérddo n® 9202-
008.606, de 18/02/2020, cujo posicionamento ora reitero.

O cerne da quest&o trazida a discussdo é se na relagéo juridica entre a autuada e 0s
profissionais de saude por ela credenciados, a empresa figuraria como tomadora dos servicos ou
se atuaria como mera intermediaria de pagamentos de servigcos meédicos que teriam sido
prestados diretamente aos beneficiarios do sistema AMS, afastando-se a incidéncia da norma
acima mencionada.



FIl. 9 do Acérddo n.® 9202-010.136 - CSRF/22 Turma
Processo n° 16539.720002/2017-37

No presente caso, ficou patente a existéncia de relacdo juridica entre os
prestadores de servigos medicos e a Petrobras, na condigdo de contratante dos referidos
contribuintes individuais, em razdo de obrigacdo que assumiu, mediante Acordos Coletivos de
Trabalho, de fornecer assisténcia médica a seus empregados, por meio de profissionais de salde
selecionados e remunerados pela empresa, de acordo com critérios por ela definidos, sendo que
ela detém todo o controle operacional e o poder decisorio das contratacfes, ainda que nao seja a
destinataria final dos servicos.

Nesse passo, por bem retratar o contexto fatico que culminou na autuacdo, trago a
colacdo trechos do acérdéo recorrido, que manteve o langamento efetuado pela Fiscalizac&o:

H&, neste caso, duas vertentes independentes entre si. Uma que estad relacionada
diretamente a relagcdo médico/paciente, essa indiscutivelmente ndo alcanca a recorrente,
e aquela estabelecida entre este mesmo profissional de salde e a empresa que, ap6s
aprovar sua inclusdo no quadro de conveniados, mantém alguma espécie de controle,
inclusive em relacdo aos precos pagos pelos procedimentos. Tais vertentes sdo
independentes entre si, inclusive, por ndo haver uma correlagdo légica entre o servigo
prestado e o pagamento efetuado pelo seu real beneficiario.

Por exemplo, pode ocorrer que um determinado beneficidrio do Plano de Salde nunca
utilize os servicos da rede conveniada, mas jamais deixaria de efetuar os pagamentos da
parte que lhe cabe custear. Por outro lado, caso este mesmo beneficiario precise de uma
assisténcia acima da média, os servigos por ele consumidos serdo suportados
diretamente pela instituidora do Plano, sendo certo que esta acompanha tudo muito de
perto, inclusive negando a execuc¢do de alguns procedimentos ou mesmo exigindo que o
beneficiario passe por pericia especifica.

Né&o estamos diante de uma espécie de fundo constituido para ser utilizado & medida que
chega a ordem do beneficiario final do servigo para efetuar o pagamento a um prestador,
em que a empresa administradora do Plano é uma mera depositaria dos valores
correspondentes a0 montante possuido por cada um. Estamos, sim, diante de uma
atividade econdmica que pode, inclusive, gerar um superavit ou um déficit que, decerto,
resultara reflexos no patriménio da empresa instituidora, ndo sendo repassado ao
usudrio final a qualquer titulo.

N&o entendo que a isencdo de que trata a alinea "g" do § 9° da Lei 8.212/91 alcance 0s
pagamentos em tela, j& que tal preceito trata de rubrica especifica que ndo integra o
salario de contribuigdo. Entretanto, os valores que sdo pagos aos profissionais de salde
conveniados a AMS tém nitido carater contraprestacional, sem qualquer vinculagéo,
frise-se, em relagdo a tais profissionais, com assisténcia médica. Ou seja, 0 que pode
configurar um valor relativo a assisténcia médica para um funciondrio da recorrente,
quando analisado em relagdo ao prestador do servigo, resulta em pagamento com
natureza absolutamente distinta.

Assentada a existéncia de vinculo juridico entre a empresa e os profissionais
credenciados, que sdo contribuintes individuais, a obrigatoriedade de descontar e recolher a
Contribuicdo dessa modalidade de segurado foi repassada ao contratante pessoa juridica, no caso
a Petrobras, por forca do disposto no art. 4°, caput, da Lei 10.666, de 2003:

Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribui¢cdo do segurado contribuinte
individual a seu servi¢o, descontando-a da respectiva remuneracéo, e a recolher o valor
arrecadado juntamente com a contribuicdo a seu cargo até o dia dois do més seguinte ao
da competéncia.

Assim, uma vez configurada a hipotese de incidéncia da Contribuicdo
Previdenciaria em questdo pelos pagamentos feitos pela autuada a profissionais de saude, na
qualidade de contribuintes individuais a seu servigo, ndo ha como afastar a obrigatoriedade de
descontar da remuneracao e recolher o valor arrecadado, o que néo foi feito no presente caso.
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A matéria ja foi apreciada por este Colegiado, conforme o Acérddo n° 9202-
007.277, de 23/10/2018, de relatoria da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, e
n°s 9202-008.343 e 9202-008.344, ambos de 20/11/2019, de relatoria do Conselheiro Pedro
Paulo Pereira Barbosa, todos assim ementados:

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

()

PAGAMENTO A PROFISSIONAIS DE SAUDE. MEDICOS E DENTISTAS
CREDENCIADOS. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. EXIGENCIA

OBRIGATORIA.
O pagamento realizado aos profissionais de salide estd sujeito a incidéncia da
contribuicdo previdenciaria, com base no artigo 22, Ill da Lei n°® 8.212/91. O

credenciamento acompanhado da remuneracdo pela prestacdo de servicos, a utilizacdo
dos servigos submetidos ao controle da recorrente, com a possibilidade de glosa
caracteriza a existéncia de relagdo juridica entre os prestadores e a recorrente, capaz de
ensejar o lancamento de contrigdes previdencidrias na qualidade de contribuinte
individual.

Registre-se que o Acorddo n® 2402-004.873, indicado pela Contribuinte como
paradigma, foi reformado pelo Acorddo n°® 9202-008.343, acima citado, cujo voto trago a colacéo
e agrego as minhas raz6es de decidir:

O fato de os servigos serem prestados diretamente a terceiros, empregados da
Recorrente, ndo muda a natureza da relacdo entre a empresa, que € a verdadeira
contratante, e os profissionais, contribuintes individuais. A relagdo contratual entre a
empresa e esses profissionais ndo se caracterizaria apenas se 0s servicos fossem
prestados diretamente a ela, como usudria, sendo absolutamente viavel e natural que os
servigos sejam prestados a terceiros. E, no caso, ndo é qualquer terceiro, mas 0s seus
préprio empregados(...). A empresa figura como contratante, como tomadora do servigo,
embora possa haver um outro beneficiério; os servigos sdo contratados em beneficio de
seus interesses, de sua atividade. E, o que é fundamental, é a empresa que remunera
esses profissionais. Portanto, é inequivoca a relacdo juridica contratual entre 0s
profissionais e a empresa.

Registre-se também, por relevante, que diferentemente do que afirma a empresa, esta
ndo realiza mero cadastramento de profissionais, clinicas e hospitais, tampouco é um
simples agente pagador, atuando por conta e ordem de terceiros. Conforme o relato
fiscal, o Manual de Operacfes da AMS demonstra que toda a estrutura normativa e
operacional é gerida pela empresa, que detém o poder decisorio quanto aos profissionais
e hospitais que serdo ou ndo credenciados, ou descredenciados, a qualquer tempo, a
revelia da vontade dos empregados. Ademais, tanto o0s prestadores quanto 0s
empregados beneficidrios submetem-se a normas de controle, devendo preencher
cadastros, formulérios e requerer autorizacbes a critério e conforme orientacdo
normativa da AMS.

Néo ha vinculo juridico entre o prestador e os empregados (beneficiarios), mas entre o
prestador e a AMS, que é controlada pela Petrobras. O vinculo juridico, portanto, é, em
primeiro plano, com a autuada e somente secundariamente com o beneficiario.

Sobre a alegagdo de que a empresa contrata e paga por conta e ordem de terceiros, o fato
descrito no Relatério Fiscal de que a empresa contabiliza a sua participacdo nos gastos
com o Programa como despesa operacional dedutivel a desmente.

Diante do exposto, nego provimento ao Recurso Especial interposto pela
Petrobras, também quanto a primeira matéria, relativa ao Levantamento CI-A.

Em sintese, acompanho o relator no conhecimento parcial do Recurso Especial e,
no mérito, relativamente as duas matérias conhecidas (primeira e terceira), nego-lhe provimento.
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